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incentivado por meio do Decreto nº 39.545, de 17 de setembro de 2018, 
fabricado pela sociedade empresária UNIVERSAL ELECTRONICS DO 
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.493.492/0001-83 e no CCA 
sob o nº 06.300.686-3, conforme Parecer de Análise nº 101/2020-GPEI/DCI/
SED e Proposição nº 237/2020-SEDECTI.

Art. 5º Fica acrescentado o enquadramento de bem final, nos termos 
do inciso VIII do art. 13 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, 
de 29 de dezembro de 2003, aos produtos a seguir relacionados:

I - CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO 
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA), NCM/SH 
3920.10.99, 3920.20.19, 3920.20.90, 3920.43.90, 3920.49.00, 3920.51.00, 
3920.59.00, 3920.61.00, 3920.62.99, 3920.63.00, 3920.69.00, 3920.71.00, 
3920.73.90, 3920.91.00, 3920.92.00, 3920.93.00, 3920.94.00, 3920.99.90, 
3921.11.00, 3921.12.00, 3921.13.90, 3921.14.00, 3921.19.00, 3921.90.19, 
3921.90.90 e 3926.90.90, incentivado por meio do Decreto nº 41.705, de 
20 de dezembro de 2019, referente à sociedade empresária FX FILM 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILMES DE PVC E POLIETILENO DA 
AMAZÔNIA LTDA., inscrita no CNPJ 35.354.594/0001-13 e no CCA sob o 
nº 06.201.275-4, conforme Parecer de Análise nº 135/2020-GPEI/DCI/SED 
e Proposição nº 221 /2020-SEDECTI;

II - ÁLCOOL NEUTRO, NCM/SH 2207.10.90 e 2207.20.19, incentivado 
por meio do Decreto nº 24.331, de 21 de julho de 2004, referente à 
sociedade empresária MAGAMA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ 
84.478.734/0001-70 e no CCA sob os nºs 06.201.310-6 e 06.300.083-0, 
conforme Parecer de Análise nº 045/2020-GPEI/DCI/SED e Proposição nº 
225 /2020-SEDECTI;

Parágrafo único. Os produtos elencados nos incisos I e II do caput 
deste artigo farão jus ao crédito estímulo de 55% (cinquenta e cinco por 
cento) conforme inciso III do art. 16 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 6º Fica acrescentado o enquadramento de bem intermediário, 
nos termos do inciso I do art. 13 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
23.994, de 2003, ao produto ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO 
POLIESTIRENO EXPENSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM, 
NCM/SH 3923.29.90, 6305.90.00, 3923.50.00, 6305.32.00, 3923.40.00, 
6305.33.90, 3923.29.10, 3923.30.00, 3923.21.10 e 3923.90.00, incentivado 
por meio do Decreto nº 40.182, de 25 de janeiro de 2019, referente 
à sociedade empresária REAL FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 
MATERIAL PLÁSTICO LTDA., inscrita no CNPJ 13.391.197/0001-89 e no 
CCA sob os nºs 06.201.235-5 e 06.301.022-4, conforme Parecer de Análise 
nº 127/2020-GPEI/DCI/SED e Proposição nº 229/2020-SEDECTI;

Parágrafo único. O produto elencado no caput deste artigo faz jus aos 
seguintes incentivos fiscais:

I - diferimento do ICMS:
a) na importação do exterior de matéria-prima e material secundário 

destinado à industrialização, conforme o previsto na alínea “a” do inciso I do 
art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003;

b) na saída do bem intermediário quando destinado à integração do 
processo produtivo de outra indústria igualmente incentivada, conforme o 
previsto no inciso II do art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
23.994, de 2003;

II - crédito estímulo do ICMS de 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) na saída do produto para indústria não incentivada, 
conforme previsto no inciso I do art. 16, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 7º Fica prorrogado até 07 de fevereiro de 2022, o prazo limite para 
implantação das linhas de produção do produto REGISTRADOR/MEDIDOR 
DE ENERGIA ELÉTRICA, NCM/SH 9028.30.11, 9028.30.21 e 9028.30.31, 
incentivado por meio do Decreto nº 40.239, de 07 de fevereiro de 2019, 
relativamente à sociedade empresária NANSEN INSTRUMENTOS DE 
PRECISÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.155.276/0005-75 e no CCA 
sob o nº 06.201.237-1, conforme Parecer de Análise nº 139/2020-GPEI/DCI/
SED e Proposição nº 227/2020-SEDECTI.

Art. 8º Fica comunicada, nos termos do Parecer de Análise nº 110/2020-
GPEI/DCI/SEDEN e Proposição nº 228/2020- SEDECTI, a incorporação 
da sociedade empresária NEOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.775.944/0001-42 e no CCA 
sob os nºs 06.200.880-3 e 06.300.495-0, pela sociedade empresária 
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., estabelecida na Avenida Torquato Tapajós, nº 17.522, Lago Azul, 
Manaus-AM, inscrita no CNPJ sob o nº 50.567.288/0025-26, e no CCA sob 
os nºs 06.200.880-3 e 06.300.495-0, sucedendo-a em direitos e obrigações, 
ficando inalteradas as condições do projeto técnico econômico aprovado, e 
a transferência à incorporadora dos incentivos fiscais concedidos na forma 
a seguir:

I - por meio do Decreto nº 29.336, de 12 de novembro de 2009, aos 
produtos:

a) PNEUMÁTICO PARA BICICLETA, NCM/SH 4011.50.00;
b) PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA, NCM/SH 4011.40.00;
II - por meio do Decreto nº 34.414, de 24 de janeiro de 2014, ao 

produto CÂMARA DE AR PARA PNEUMÁTICO DE BICICLETA, NCM/SH 
4013.20.00;

III - por meio do Decreto nº 35.171, de 15 de setembro de 2014, ao 
produto CÂMARA DE AR PARA PNEUMÁTICO DE MOTOCICLETA, NCM/
SH 4013.90.00;

Art. 9º Fica comunicada a paralisação temporária de linhas de produção 
das sociedades empresárias a seguir relacionadas:

I - BRASILSAT HARALD S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
78.404.860/0012-30 e no CCA sob o nº 06.201.008-5, conforme Parecer 
de Análise nº 149/2020-GPEI/DCI/SED e Proposição de nº 217/2020-
SEDECTI, observando o prazo limite para a retomada da produção até 18 
de novembro de 2022, relativamente aos seguintes produtos:

a) RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE, NCM/SH 
8528.71.90 e 8528.71.19, incentivado por meio do Decreto nº 33.815, de 
30 de julho de 2013;

b) incentivados por meio do Decreto nº 36.660, de 29 de janeiro de 
2016, a seguir relacionados:

1. AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO 
(LNB) PARA BANDA KU, NCM/SH 8543.70.14;

2. AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO 
(LNB) PARA BANDA C, NCM/SH 8543.70.14;

c) CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS, NCM/SH 8543.70.99, incentivado por meio do Decreto nº 
36.684, de 11 de fevereiro de 2016;

d) RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA 
TRANSMISSÃO TERRESTRE SEM GRAVADOR-REPRODUTOR 
VIDEOFÔNICO DIGITAL INTEGRADO, NCM/SH 8528.71.19, incentivado 
por meio Decreto nº 36.901, de 06 de maio de 2016;

II - SEMP TCL MOBILIDADE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
08.649.664/0003-50 e no CCA sob o nº 06.201.092-1, conforme Parecer 
de Análise nº 150/2020-GPEI/DCI/SED e Proposição de nº 232/2020-
SEDECTI, observando o prazo limite para a retomada da produção até 18 
de novembro de 2022, relativamente ao produto TELEFONE CELULAR 
DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS, NCM/
SH 8517.12.33 e 8517.12.31, incentivado por meio Decreto nº 35.859, de 
26 de maio de 2015.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#31928#10#32974/>

Protocolo 31928

<#E.G.B#31929#10#32975>

DECRETO Nº 43.221, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$11.548.347,12 (ONZE MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO 
MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.221, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo
0001 A 100 3190 954.217,4601 031 3282 2252

TOTAL 954.217,46

954.217,46                TOTAL POR SECRETARIA

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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SEGURIDADE

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2058 Amparo ao Servidor do TCE
0001 A 100 3390 6.500,0001 331 0056 2058

TOTAL 6.500,00

6.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

0001 Encargos com Pessoal Inativo e Pensionistas
0001 E 100 3390 512.984,3803 272 0002 0001

TOTAL 512.984,38

512.984,38                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 1.000,0010 122 0001 2003
0001 A 100 3190 8.000,00
0001 A 100 3191 1.000,00

TOTAL 10.000,00

10.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 10.000,0006 122 0001 2005
0001 A 100 3190 20.000,00
0001 A 100 3190 80.000,00

TOTAL 110.000,00

110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 137.522,3417 122 0001 2003

TOTAL 137.522,34

137.522,34                TOTAL POR SECRETARIA
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 1.000,0010 122 0001 2003
0001 A 100 3190 8.000,00
0001 A 100 3191 1.000,00

TOTAL 10.000,00

10.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 10.000,0006 122 0001 2005
0001 A 100 3190 20.000,00
0001 A 100 3190 80.000,00

TOTAL 110.000,00

110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 137.522,3417 122 0001 2003

TOTAL 137.522,34

137.522,34                TOTAL POR SECRETARIA
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1322 Construção de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Fundamental
0007 P 121 4490 283.593,9212 361 3283 1322

2489 Modernização da Gestão da Educação Básica
0011 A 100 3390 625.600,0012 122 3283 2489

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental
0001 A 100 3390 390.909,5812 361 3283 2548
0001 A 246 3390 1.793.623,88
0011 A 246 3390 1.655.912,24

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio
0001 A 100 3390 800.037,0012 362 3283 2553

2623 Apoio ao Desenvolvimento da Formação Integral do Aluno no Ensino Especial
0011 A 246 3390 3.203.600,0012 367 3283 2623

2710 Locação de Imóveis para o Ensino Fundamental
0011 A 227 3390 168.000,0012 361 3283 2710
0011 A 227 3390 205.123,46

2736 Locação de Imóveis para o Ensino Médio
0011 A 227 3390 307.685,3812 362 3283 2736
0011 A 227 3390 383.037,48

TOTAL 9.533.529,02 283.593,92

9.817.122,94                TOTAL POR SECRETARIA

11.548.347,12TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo
0001 A 100 3390 0,8901 031 3282 2252
0001 A 100 3390 69,54
0001 A 100 3390 23.543,41
0001 A 100 3390 91.246,37
0001 A 100 3390 146.872,02
0001 A 100 4490 21.263,50
0011 A 100 3390 666,68
0011 A 100 3390 48.926,08
0011 A 100 3390 62.273,83
0011 A 100 3390 390.395,94

2255 Ações de Informática da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
0011 A 100 3390 165.186,2001 126 3282 2255

2477 Instalação e Operacionalização do Canal Aberto de Rádio e Televisão da Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas

0011 A 100 3390 3.773,0001 722 3282 2477

TOTAL 932.953,96 21.263,50

954.217,46                TOTAL POR SECRETARIA

3

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.221, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2126 Pessoal e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 6.500,0001 122 0056 2126

TOTAL 6.500,00

6.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 2.437,9103 122 0001 2001
0001 A 100 3390 38.751,45
0001 A 100 3390 46.535,96
0001 A 100 3390 114.657,87
0001 A 100 3390 260.017,98

3234 DESENVOLVIMENTO E GARANTIA DA ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

1208 Reforma e Ampliação de Unidades Administrativas e Operacionais
0001 P 100 3390 50.583,2103 091 3234 1208

TOTAL 512.984,38

512.984,38                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 10.000,0010 122 0001 2003

TOTAL 10.000,00

10.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

4

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.221, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 10.000,0006 122 0001 2003
0001 A 100 3190 15.000,00
0001 A 100 3190 30.000,00
0001 A 100 3190 35.000,00

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 20.000,0006 122 0001 2005

TOTAL 90.000,00 20.000,00

110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 137.522,3417 122 0001 2003

TOTAL 137.522,34

137.522,34                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 104.056,3812 122 0001 2001

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2478 Manutenção de Unidade Descentralizada e Núcleo de Formação
0011 A 100 3390 82.581,1212 122 3283 2478

2489 Modernização da Gestão da Educação Básica
0001 A 100 3390 419.642,8212 122 3283 2489
0001 A 246 3390 311.624,88
0001 A 246 3390 3.449.536,12

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental
0001 A 100 4490 509.620,0012 361 3283 2548

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0001 A 227 3390 168.000,0012 361 3283 2550
0001 A 227 3390 205.123,46
0001 A 227 3390 307.685,38
0001 A 227 3390 383.037,48
0001 A 246 3390 2.000.000,00
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22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 10.000,0006 122 0001 2003
0001 A 100 3190 15.000,00
0001 A 100 3190 30.000,00
0001 A 100 3190 35.000,00

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 20.000,0006 122 0001 2005

TOTAL 90.000,00 20.000,00

110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 137.522,3417 122 0001 2003

TOTAL 137.522,34

137.522,34                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 104.056,3812 122 0001 2001

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2478 Manutenção de Unidade Descentralizada e Núcleo de Formação
0011 A 100 3390 82.581,1212 122 3283 2478

2489 Modernização da Gestão da Educação Básica
0001 A 100 3390 419.642,8212 122 3283 2489
0001 A 246 3390 311.624,88
0001 A 246 3390 3.449.536,12

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental
0001 A 100 4490 509.620,0012 361 3283 2548

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0001 A 227 3390 168.000,0012 361 3283 2550
0001 A 227 3390 205.123,46
0001 A 227 3390 307.685,38
0001 A 227 3390 383.037,48
0001 A 246 3390 2.000.000,00
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio
0001 A 246 3390 891.975,1212 362 3283 2554

2705 Aquisição de Produtos Regionalizados para o Ensino Médio
0001 A 100 3390 584.666,2612 362 3283 2705
0001 A 100 4490 115.980,00
0011 A 121 3390 283.593,92

TOTAL 9.191.522,94 625.600,00

9.817.122,94                TOTAL POR SECRETARIA

11.548.347,12TOTAL DAS ANULAÇÕES

6

<#E.G.B#31929#12#32975/>
<#E.G.B#31930#12#32976>

DECRETO Nº 43.222, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos 
Diretamente Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO 
DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
ESTADUAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#31930#13#32976/>

<#E.G.B#31930#13#32976/>
<#E.G.B#31931#13#32977>

DECRETO Nº 43.223, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$86.500.000,00 (OITENTA E SEIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL 
REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos 
Ordinários, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#31931#13#32977/>

Protocolo 31930

ANEXO DO DECRETO Nº 43.222, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

2561 Benefícios aos Servidores do 1. Grau

0001 A 401 3390 50.000,0002 061 3290 2561

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.223, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2274 Assistência ao Servidor da Assembleia Legislativa
0001 A 100 3390 8.500.000,0001 331 3282 2274

TOTAL 8.500.000,00

8.500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 125.000,0003 122 0001 2001
0001 A 100 3390 175.000,00

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 35.000,0003 122 0001 2003
0001 A 100 3190 52.400,00
0001 A 100 3190 985.000,00
0001 A 100 3190 1.445.550,00
0001 A 100 3191 100,00
0001 A 100 3191 1.500,00
0001 A 100 3390 450,00
0001 A 100 3390 45.000,00

3234 DESENVOLVIMENTO E GARANTIA DA ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

2469 Amparo e Valorização aos Membros e Servidores do Ministério Público
0001 A 100 3390 1.000.000,0003 331 3234 2469

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

0001 Encargos com Pessoal Inativo e Pensionistas
0001 E 100 3190 1.050.000,0003 272 0002 0001
0001 E 100 3191 40.000,00
0001 E 100 3390 45.000,00

TOTAL 3.609.550,00 1.390.450,00

5.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.223, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2274 Assistência ao Servidor da Assembleia Legislativa
0001 A 100 3390 8.500.000,0001 331 3282 2274

TOTAL 8.500.000,00

8.500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNCIONAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 125.000,0003 122 0001 2001
0001 A 100 3390 175.000,00

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 35.000,0003 122 0001 2003
0001 A 100 3190 52.400,00
0001 A 100 3190 985.000,00
0001 A 100 3190 1.445.550,00
0001 A 100 3191 100,00
0001 A 100 3191 1.500,00
0001 A 100 3390 450,00
0001 A 100 3390 45.000,00

3234 DESENVOLVIMENTO E GARANTIA DA ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

2469 Amparo e Valorização aos Membros e Servidores do Ministério Público
0001 A 100 3390 1.000.000,0003 331 3234 2469

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

0001 Encargos com Pessoal Inativo e Pensionistas
0001 E 100 3190 1.050.000,0003 272 0002 0001
0001 E 100 3191 40.000,00
0001 E 100 3390 45.000,00

TOTAL 3.609.550,00 1.390.450,00

5.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.223, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2274 Assistência ao Servidor da Assembleia Legislativa
0001 A 100 3390 8.500.000,0001 331 3282 2274

TOTAL 8.500.000,00

8.500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 125.000,0003 122 0001 2001
0001 A 100 3390 175.000,00

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 35.000,0003 122 0001 2003
0001 A 100 3190 52.400,00
0001 A 100 3190 985.000,00
0001 A 100 3190 1.445.550,00
0001 A 100 3191 100,00
0001 A 100 3191 1.500,00
0001 A 100 3390 450,00
0001 A 100 3390 45.000,00

3234 DESENVOLVIMENTO E GARANTIA DA ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

2469 Amparo e Valorização aos Membros e Servidores do Ministério Público
0001 A 100 3390 1.000.000,0003 331 3234 2469

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

0001 Encargos com Pessoal Inativo e Pensionistas
0001 E 100 3190 1.050.000,0003 272 0002 0001
0001 E 100 3191 40.000,00
0001 E 100 3390 45.000,00

TOTAL 3.609.550,00 1.390.450,00

5.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 31931

ANEXO DO DECRETO Nº 43.223, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04101 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3287 PROGRAMA DE APOIO À GESTÃO DA FUNDAÇÃO AMAZONPREV

2516 Manutenção da Gestão da Fundação Amazonprev
0001 A 100 3391 300.000,0002 122 3287 2516

3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

2560 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 1. Grau
0001 A 100 3390 40.000,0002 061 3290 2560

2561 Benefícios aos Servidores do 1. Grau
0001 A 100 3390 330.000,0002 061 3290 2561
0001 A 100 3390 1.350.000,00
0001 A 100 3390 7.050.000,00

2563 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais do 1. Grau
0001 A 100 3190 31.000,0002 061 3290 2563
0001 A 100 3190 80.000,00
0001 A 100 3190 125.000,00
0001 A 100 3190 33.150.000,00
0001 A 100 3191 7.300.000,00

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

2564 Benefícios aos Servidores do 2. Grau
0001 A 100 3390 14.500,0002 061 3291 2564
0001 A 100 3390 696.000,00
0001 A 100 3390 5.900.000,00

2566 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais do 2. Grau e Gestão Administrativa
0001 A 100 3190 128.000,0002 061 3291 2566
0001 A 100 3190 401.000,00
0001 A 100 3190 440.000,00
0001 A 100 3190 705.000,00
0001 A 100 3190 14.650.000,00
0001 A 100 3191 309.500,00

TOTAL 57.319.500,00 15.680.500,00

73.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

86.500.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#31931#14#32977/><#E.G.B#31932#14#32978>

DECRETO Nº 43.224, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#31932#14#32978/>

Protocolo 31932

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.224, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

0001 A 100 3190 1.100,0010 122 0001 2003

0001 A 100 3190 8.000,00

0001 A 100 3190 20.000,00

0001 A 100 3191 900,00

TOTAL 30.000,00

30.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

0001 A 100 3190 30.000,0006 122 0001 2003

TOTAL 30.000,00

30.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#31932#14#32978/>
<#E.G.B#31933#14#32979>

DECRETO N.º 43.225, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE abono aos servidores que estejam no 
exercício de suas funções, lotados e funcionalmen-
te vinculados ao Centro de Educação Tecnológica 
do Amazonas - CETAM, na forma que especifica e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo artigo 54, IV, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que os servidores da educação do Centro de 
Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM estão inseridos na educação 
básica disposta no artigo 36-A, da Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que fixa as diretrizes e bases da educação no País, bem como as 
definições de manutenção e desenvolvimento do ensino constante no artigo 
70 da mesma legislação;

CONSIDERANDO o princípio fundamental da isonomia, previsto na 
Constituição da República de 1988;

CONSIDERANDO a existência de recursos orçamentários prévio para 
suportar a despesa, conforme manifestação da Diretoria Administrativa e 
Financeira do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecido no artigo 1.º da Lei n.º 2.027, 
de 19 de abril de 1991, alterada pela Lei n.º 2.096, de 13 de dezembro de 
1991, que dispõe sobre a concessão de abono aos servidores estaduais, e o 
que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.00010430.2020,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica concedido abono, em parcela única, aos servidores que 

se encontrem no exercício de suas atividades, funcionalmente vinculados ao 
Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM e nele lotados, no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 2.º O abono, ora concedido, não será computado para o cálculo 
de quaisquer vantagens remuneratórias, não representará incorporação 
definitiva nos vencimentos e nem servirá de base para desconto previden-
ciário.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
à conta de recursos próprios do Tesouro Estadual (fonte 100).

Art. 4.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#31933#14#32979/>

Protocolo 31933
<#E.G.B#31934#14#32980>

DECRETO N.° 43.226, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020
REGULAMENTA a Lei nº 5.217, de 2020, autoriza o Poder 
Executivo a conceder isenção do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte In-
terestadual e Intermunicipal e Comunicação - ICMS, sobre 
remédio para tratamento de Atrofia Muscular Espinhal - 
AME.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 54 da Constituição 
do Estado, e

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS 96/18, de 28 de 
setembro de 2018, e na Lei nº 5.217, de 31 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO as informações prestadas, através do Ofício n.º 
1743/2020-GSEFAZ, pelo Secretário de Estado da Fazenda, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.01.0111101.00009706.2020,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as operações com 
o medicamento Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado 
no código 3004.90.79 da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinado a 
tratamento da Atrofia Muscular Espinhal - AME.

§ 1º A isenção prevista no caput fica condicionada à regularidade da 
importação do medicamento junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- ANVISA.

§ 2º Fica dispensado o estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 
21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações 
beneficiadas pela isenção prevista neste Decreto.

§ 3º O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do 
preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 
expressamente, no documento fiscal.

Art. 2º As disposições constantes deste Decreto não autorizam a 
restituição de importâncias já pagas ou sua compensação com débitos 
futuros.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


